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PARECER:0232/2010

Ao
Dr. Carlos Luiz Mamede
Gerente da Agência Especial
Uberlândia - MG

Escopo: Intervenção ambiental .

Fora encaminhado a esta Procuradoria Regional, solicitação de parecer
sobre requerimento protocolizado pelo Senhor IVO MARTINS ALVES, proprietário
da Fazenda Rio Bonito Município de Tupaciguara - MG, com área total de 67,76
hectares registrada no Cartório de Registro ~e Imóveis da Comarca de Tupaciguara
- MG sob a matricula R-l-1.203, onde pleiteia a intervenção florestal com
supressão da cobertura nativa com destaca em 1,57 hectares, processo nO
06050000965/10, que após a análise, apresento o seguinte parecer:

A regra no ordenamento jurídico encontra-se amparo legal no ar!. ]0
da Lei nO 14.309 de 19 de junho de 2002, que assim aduz:

Art. 10 - As políticas florestal e de proteção à biodiversidade nOEstado
çompreendem as ações empreendidas pelo poder público p"r" o uso
sustentável dos recursos naturais e para a conservação do meio
ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de
vida, nos termDSdo artigo 214 da Constituiçãodo Estado

Os art. 35 e 37 da Lei Estadual n""H. 309/02, que assim aduzem:..
Art. 3S - o E5tado, por meio do IEF ou COPAM,no ãmtJito de suas
competências, autorizará ou'licenciará as atividades prevista5 ne5ta lei
e fiscalizará sua aplicação, podendo, para tanto, criar 05 serviços
indispensáveis.

Art. 37 - A exploração com fins sustentáveis ou a alteração da
cobertura vegetal nativa no Estado para uso alternativo do solo
dependede prévia autorização do órgão competente,
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Para formalização do processo de intervenção em área de veg~táçãrt:.:~,/•
nativa, o proprietário, deve protocolizar requerimento juntando os documentos
previstos no art. 90 da Portaria 191/2005, senão vejamos:

Art,go o processo deve ser instruido com O requerimento e a seguinte
document~ção:

I - documentos que comprovem a propriedade ou a posse;

11- documentos que identifiquem o proprietário ou possuidor:

11I-documento que localiza o empreendimento I propriedade e

IV - plano de utilização pretendida.

~ 10 O requerimento para Uso Alternativo do Solo, deve conter os
seguintes dados essenciais:

l-Qualif<cação do requerente' nome, Cadastro Nacional de Pessoa
Fisica - CNPF, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, Inscrição
Estadual - IE;

2-1dentificação da propriedade;

3-Comprovante de endereço para correspondência;

4-Da área total da propriedade;

SODaárea a ser explorada; •

•

6-ldentificaçáo da tipologia florestal da área requerida;

7-Finalidade da exploração e

8-Destinação do produto ou subproduto florestal.

g 2" 05 documentos que acompanham o requerim~nto'devem conter:

'1 - Documentos que comprovem a Propriedade ou a Posse'

a) Certidão de Registro de Imóvel de inteiro teor, atualizada, com
v~lid~dedeum~no;

b) Certidão Judicial Neg~tiva que comprove a pDsse mansa e pacífica,
Ou declaração com anuência de todos confrontantes, emitidos por
autoridade competente;

c) Contrato de arrendamento quando for o caso;

d) Planta topográfica planlmétrica da propriedade, com coordenadas
geográficas, com grades de coordenadas e representação do uso do
5010, elaborada por técnico habilitado. Para áreas acidentadas, o IEF
poder" solicitar a ~Ianta topográfica planialtimétrica e

e) croqui, par~ propriedade CDm área total igualou inferior a 50
(cinqüenta) ha.

II - Documentos que Identifiquem o Proprietário ou Possuidor:

,

!',
, ,

a} apresentação
devolução,

do documento de identidade, para conferência e
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b) procuração quando for O caso acompanhada da copia do dpfJ,)!f1!!!!:-?J/
de Identidade do procurador, " . ,i,~~

''''-_/
c) contrato social atualizado, no caso de pessoa jurídica e

d) contrato de arrendamento, comodato etc.

III- documento que Localiza o Empreendimento I Propriedade,

a) croqui de localização e

b) roteiro indicativo.

IV - Plano de Utilização Pretendida IAnexo II e Termo de Compromisso
{Anexo

•
IV Todo proprietário, possejro ou representante legal, deve
apresentar, por ocasi~o da formal;zação do processo de intervenção, o
plano de utilização da 'iÍrea, sobre o uso alternativo do solo, constante
do Anexo 11desta Portaria contendo, no mínimo:

•
b) os inventários quantitativos e qualitativos da bjomassa fiorestal;

c) o cronograma de execução do desmatamento;

d) O plano de manejo e conservação do solo;

e) a obrigatoriedade da averbação da Reserva Legal no Cartório de
Registro do Imóvel ou, quando da posse, registro do Termo de
Compromisso no Cartório de TítulOSe Documentos;

f) planos de conservação da Reserva Legal e de áreas de Preservação
Permanente;

g) da utilização pretendida pará o produto e/ou subproduto do
desmatamento, e potenciais consumidores;

h) as'medidas mitigadoras de Impactó Ambiental e de proteção contra
incêndios fiorestais;

i) DTermo de CDmpromisso de implantação do projeto p'retendido e

. j) quando' a atividade for jsenta de licenciamento pela câmara do
CQPAM, pode Ser aceita Plano Simplificado de utilização pretendida,
conforme Anexo m," e Termo de Compromisso /Anexo IV, desta
Portaria. '

o art, 3° da Lei 14,309, de 19 de junho de 2002, assim aduz:

Art. 3" - A utiliz"ção dos recursos vegetais na~urais
~ as atividades que i.mportemuso alterna~ivo do solo
serão conduzidas de forma a rr.inimizar os impactoe
ambicntai~ dclas dccorrente5 c a :nel!lorar a qualidade
de vida, ob,ervadas as seguintes djretrize~,

"I - ••rot,,~ão e' Go[\servaçãoda biodivers.idade:

II - prote~ào e cO~5ervaçãodas águas;

•



1I1 - preservação do pütrirnõnio genético;
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desenvolvimentoentreIV compatibilização
soe ioeconêrnico

,

c o equilíbrio ambiental.

•

lI.rt. 14 - Considera_se reserva.legal li área localizada
no interior de urna I?ropriedo.de ou po,,~'" rural,
ressalvada a de preservação. permanente, representativa
do ambiente natur:al da região e neces,áriü ao uso
sustentável dos recursos natuHcis, il. conservação c
reabilitaçào dos pr.oce~sos ecológicos, à conservação
da biodiversidade e ao abrigo' •• proteçâo da fa"na e
flora nativas, equivalente a, no mínimo, 20% {vinte
por cento I da área total da propriedade.

S 1" P, irr_plantação da area dé reserva legal
eompatibili2ará a conservaçáo dos reC\lr~os naturais e
o uso económicoda propriedade.

•
Analisando com acuidade, os documentos juntados ao processo em

tela, restou verificado que a documentação atende as norma editadas pelo IEF,

Esta acostado aos. autos, laudo de vistoria de lavra dos Analistas
Ambientais do IEF, Doutor Mareio Marques Queiroz, Masp, 1182234-3 e Karine
Fernandes Caiafa Masp. 1231641-0, certificando que a área tem uma importância
ambiental, o que não justificar a exploração de pequena área.

•
Noutro giro, "A utilização dos recursos vegetais naturais e as

atividades que importem uso alternativo do solo serão conduzidas de forma <l
minimizar os impactos amhientais delas decorrentes c a melhorar a qualidade de
vida". A exploração requerida por éstai: conexa a resnva legal coloca em risco a
proteção e a conservação da hiodiversidade daquele espaço territorial protegido
não só pela Lei 4.771/65, Lei 14.309102 pela própria Constituição Federal, dado o
ereito de borda.

o art. 10 da Lei 14,309/02 define qual o papel do IEF frente à proteção
ambiental no Estado ~As políticas florestal e de proteção à biodiversidade no Estado

'compreendem as ações empreendida~ pelo poder público para o uso sustentável
dos recursos naturais e para a conservação do meio ambiente ecologicamente
equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, nos termos do artigo 214 da
Constituição do Estado", Neste sentido

Ante o exposto, opino pelo indeferimento do requerimento.
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E o que nos parece, sobre censura, submetendo-Q
Vossa Excelência.

Uberlândia - MG, 13 de dezembro de 2010.

Elton Perei, de Resende
Procurador JlIrI 'co Regional

DABIMG35.396 Masp. 1020S04-5
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Quantidade UnidO!de
1 5700l-lLa

Julgamento; Indeferido
Considerações:

O técnico gestor do processo apr",,~nta imag~ns d~ s"téljle r~f~rente. à proprir><Jade.Falada localização da proprir><Jsd~,
as carac!eri.ticas do '010, bioma, lipol09ia ~ reserva legal da me.ma. Cita sobre a classificação da propriodad~ d~ntro do
Zoneamento Ee<;Ilógico Econômico - ZEE. Comenta sobr~ a incidência ~ reincidência de Infraçõ~s ocorridas na
propriedade. O membro José Roberto Silva .olicita maiores explicações ao proprietário. O Sr, Ivo Martins fala que a
refedda área ~stá sendo pleiteada para a construção da galpõ~s para sufnos, mas que inicialmente será para agricuRura. O
m~mbro Reinaldo questiona sobre a incidência na ~rea de espécies prolagidas por lei. O técnioo 9astor informe ~ue nfio
existem, Dr" Elaine dirige um questionamento ao juridico do IEF no que sa refere a não pa•• ividade devido. autuações
anteriores, O assessor jurldjco Dr" Elton Informa que a. autuaçiies são notificadas e tratadas a parte, fala que no ""'0 é
questlo técnica. José Roberto pergunta .e o proprietário poderá requerer novamente a área apó. o projeto definido. O
presidente da mesa informa que ele poderá inclusi"" entrar com reconsideração da decisão da COPA O processo é
colocado em julgam~nto, sendo o requerimento indeferido por unanimidade

INTERVENÇAO AMBIENTAL AUTORIZADA ~
Ti~ de Intervençllo Quantidade I Unidade!

- I"LAND DE UTILIZAÇÃO P~ETENDIDD . .
Uso..A.l!erdado a área I AreaJ~a}

COBERTURA VEGETAL NATIVA DAIs} ÁREA{~) AUTORIZADA (~) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL J
BIOmalTran~IÇ~;; entre Blomas-- - - ._- B-.•-,-,-.-,-,1
Fls,onomlalTran~çllo entre ~Islonomjas ~rea {halJ

PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTALNEGETAL AUTORIZADO ~ ~J
-- ~ Quantidade I Unidadel

MEDIDAS MfTlGADORAS E COMPENSATÓ'-~.,_.. .. . I

IEF GOVERNODO ESTADODE MINAS GERAIS COMISSÃO PARITÁRIA - COPA ,

••••"'",G""' •••••••.,. ••G••••••• SISTEMAESTADUALDE MEIOAMBIENTEI' FOLHA DE DECISÃO DO PRO~SSO

- f- '
Reunião Número: 10 Data: 14/12/2010 (.'W,.,,;.:: ..'~

..• '''''''');TOUnidade Administrativa do IEF: AGENCIA ESPECIAL DE UBERLANDIA NO (J5 !
Requereme I E~plorador; IVO MARTINS ALVES _ ~.
Tipade Processo: IntervençAo Ambiental SEMAAf _Supressão VegetaçAo
Número do Processo: 06050000965110 Ã,,,,,,,,
Unidade do SISEMA responsável p~ro Processo: AGENCIA ESPECIAL DE UBERLANDIA

'- , DO REQUERIMENTO~.I Tipo de Intervenção

_SuJ:lressão da cobertura v~getal nativa COM deSloca
r __ DA DECISAO DA.COEl\

ProdutolSu bprod "to
[

•
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11'1'
PATRiClII FERNANDES lAVAIH'S

1,:r;roN PI-:RElRA f)H RESENl )1:;
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,- u: loe a""o" oom o FCé"1 ap'.""ntaoo)
Empree.,dedor: IVOMARTINSALVES _', CPF,CNPJ: (140.253.696-12

Empre€lldimento; fAZENDA RIO BONITO DENOMINADACÓRREGO DA 'INVEJOSA

DOlIosda alividaóe fim o" empreendimeoto ReqLJe1imenlO:bovinocullura de Ieile suinoGIJtlura(creseimeflto e lermioaçM), c"llutas
anuai,

Ali,I".d. Principal; SuinOCUM. {".'cim"mo e te'minação)

OUtra" At~õclad•• : Oem.ls Atividades: G-01 03-1 ,G-02-1 O-O -
Mu".!.cip;o:TUPACKlUAM - lYI3

DI[}ERE:ÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
•

NOme"" Responsável: DANIELHERBERTO GRAMINHO

Endereço: RuA DA AMORA 90
O;S~!Bai"o PACAEMBU

"'u",Cipio IS): USER1..ANOIA- r&;
GEP: 38401-532

2 - Coordenados go<>gráfica. d. 1 ponlo no local d. I"",,,,enç~o do .m~ndlm.nto "'" um O"" IO~' abaixo.

Form,'oLATILQNG g'"U"" m,nul06: ma '09"" 05: ,e gr."~ m,nulo,: o ,~ os: 'o

u~" o"r~ •~orrn.IO UTM (X,y) OATUM:[dal""i Meridiano C<lntrai' meridian<>cef1tral]
_um> umy.

rvaç o; Om rmarem •• •• • figa ,"o, • quanoo e'p",",a am wmato • "FUSO e o Meridiano Cen!ralsão abri a1órios.
J _CLASSIFICA AO DO EMPREENDIMENTO CONFORME DELIBERA 'O, RMATIVA COPAM N'74J04
CLASSE DO EMPREENDIMENTO: 3
4 _TIPO DE REGULARIZAÇ O: LO. LICENCA DE OPERACAO
Atividade. .... " 0'_05 , - Suinoeu1tun {c<escimento' ,•• ""~n",,i<o) .

uw.exo de Cabeça •. ..... '000
Data "" Implantação. .... , 01/0>/1"7 ""Atividada., ........ , " • G_O'_O'_' - Cult~"a• ~"""',•• o1u1"OO a olexic"ltura.

""~ Implantaç"o. ..... 01/02/1977 D~t,
Área uUl (ha) •.•. , , , ",5 '"Atividado ... - .. ... .. ... , 0_0'_'0_0 - cri~oào d. ovino., capnnos, bovino. ~ eort~ • "M.le. ""
",,<to I •• tefi.ivol.

Núm,,"o "" Cabeça •. ,. """~ Imp1antaçOo 01/02/1977 Data
S _ OOCUMENTAÇ O NECESS RIA PARA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO OE UCENCIAMENTO

5.1) Documentos a ,erem entregues P<'ra• formallza~o de procg,o do Licenciamento
-• FCEI _Formulá"" IntegradQ de C•• octe~Çáo do Empreendimon'o • original assinado ou oom assiflátura eteMnõca quando """_

pela intemet.
_ ProcuraÇáo ou equivale"(e. que Gomp'O're viOGulooom o ompreendimento, da pe,,,,,,,, fl,ic>Ique assina OFeEI (Quando for Q caso)
_ Reque<imenlo de 10ce"ÇO(confo,me modolo emitido pelo sito 1'MM'.,amad.mg.Qov,br, anexo aO FOBI).
_Coo<oenada. geog'~fIca' de um ponto ",ntral do empreendimento em ü,litode LOnQ,ooe.ou em formalo UTM
_ De<1a<a~o 0"9,nal dai') P,e"""'I') Munlclp.II'''') Informan~o que o'oc.1 e O t>iX'de ,","'loção e"lIo em conmrm_ com as
leis e regulamentos administrativo, do municlpio.(Conforme modelo emi'ido pelo .ile VoWoI'.,em.d.mg.gov.br. anaxo ao 10<»
• Documen(o que comprove a data de imp~ntaçM da. ali,ldad@'aserlieoneiada',tai,como: cartão de produlo""al, ,W'i'uáro
.groncimico. ,.rt1Io de v.dnaÇáo ~o, aoimais, o~a. fi,o"i, de aqui'iç1lo de malori.i. e serviço' relativos i\s "',\IIdade,dosen,oMdas
• Cópj. ~igil"l, acompanhada de de<la<aÇáo,,",,'ando qu@conferecomoonginal",,(regueemdocumentoimp<e<'$O
_PCA . F1aoode COIl"ole Ambienlal, elabo<ado conforme nDV<JTermo de Rafarênoi.{Ver orien'açOes no VoWoI'.team.br)o re,pect~.
AFlT _ AnOta~O de Ro'p<>nsabil;d_ Tecnica quitada, ou equivalente do p,ofi"ional resp<>nM"el.""",emp"ndo a atividoda!In do

lio6~men'~60i'. O inal@có ,a para conterênola, da ublio. "'~oriódico ""'ai Ou r ""ai, de ra"do ciroula o, do uelimento da I""n
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ReI.: Recurso da decisão da COPA sobre o requerimento de Supressão da Cobertura
Vegetal Nativa com Destoca

PARECER JUR(DICO

lo Relatório:

1 . Dispõe o presente parecer sobre a análise jurldica do recurso impetrado pelo S'- Ivo

Martins Alves da deçisão da COPA ,eal;zada no dia 14/12/2010 que indeieriu a intervenção

solicitada de supressão da cobertura vegetal nativa com desloca em 1.57.00 hectares do

imóvel rural denominado "Fazenda Invejosa (Fazenda Rio Bonito)" com área total de

67.76.00 heclares de matrícula 1.203 do CRI de TupaciguaralMG,

2 - A intervenção ambiental requerida decorre da atividade de Agricultura.

11.Preambularmente:

3 - A decisão da COPA. pelo Indelerlmento, foi publicada no DiáriO Oficial de Minas Gerais

em 17/12/2010, o responsável legal pelo empreendimento p'otocolou em 27 de dezembro

de 2010 o recurso ora objeto de análise, sendo o mesmo considerado tempestivo nos

telTTlosdo artigo 20 do Decreto 44.844/2008.

4 _ Importante ressaltar ainda que no recurSO apresentado estão presentes oS requisitos do

artigo 23 do Decreto 44,844/2008, motivo pelo qual o mesmo deverá ser conhecido.

5 Caso a COPA não reconsidere sua decisão, o reCUrSO deve,á ser submetido à
apreciação URC COPAM Triângulo Mineiro e Alto Paraneíba, como última instância

administrativa, nos termos dos artigos t 9 c/c 26, parágraio único do Decreto 44.844/2008.

11I_Análise Jurldica:

fi Diante da obrigatoriedade de se obter a DAIA. confolTTle preceito normativo do IEF

Portaria nO02/2009, do ponto de vista jurídico, entende-se por Intervenção em vegetação

nativa o corte raso com ou sem destaca, a limpeza de área com rendimento lenhoso, a

destoca, a coleta de espécimes, a supressão de vegetação campestre, a supressão de
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árvores isoladas, a exploração de made;,a e lenha para uso doméstico, inclusive em

Reserva Legal, bem como a exploração em regime de Manejo Florestal, contorme o artigo

2" da Portaria 1,9112005do IEF,

i-Com fulcro nO Parecer Técnico de fls. 16/19, o requerimento de intervenção não é

passivel de autorização em área de 1.57.00 tleclares, uma vez que baseada em

restrições técnico-ambientais a ár~a possui bastante representatividade por possuir

vegetação peculiar e rendimento lenhoso significativo.

8 _ A regra nO ordenamento jurídico enconfra-se amparo legal no artigo 1° da Lei 14,309 de

19 de junho de 2002, que assim aduz:

Art. I" As polmcas florestal e de proteção á biodiversidade
no Estado compreendem ,as ações empreendidas pelo
poder público para o uso sustentável dos reçursos naturais
e para a çonservação do meto ambiente ecoiogicamente
equilibrado, 'essencial á sadia quaiidade de vida. nos
termos do artigo 214,da Constiluição do Estada:

9 - O referido diploma legal traz a' baila 'em seuS artigos 35 e 37, os órgãos competentes

para autoriza«ão, e assim dispóe:,

Art. 35 _ O Estado, por meio do IEF ou COPAM, na ~mbito
de suas competências, autorizará ou licenciará as
atividades previstas nesta tei e fiscalizará sua aplicação.
podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis;

Art. 37 -A exptoração com fins sustentáveis ou a alteraçâo
da cobertura, vegetal nativa no Estado para uso aitemativo
do solo depende de prévia autorização do órgão
competente

10 _ Considerando a documentação trazida aos autos restou verificado que a mesma
atende as normas edHadas pelo Instituto Estadual de Floreslas --' IEF.

11 _ Contudo. com base no laudo fécnico dos analistas ambientais do referido órgão, de
competência incontestável, a área em tela é de muita importância ambiental, o que não
justifica a exploraçâo,

t2 _ Nesta esteira, cOm base na legislação especifica e pertinente, a utilização dos reCurSOS
vegetais naturais e as atividades que importem uso alternativo do solo serão conduzidas de
forma a minimizar os impactos ambientais delas decorrentes e a melhornr a qualidade de
vida. A exploração requerida por estar conexa a reserva legal coloca em risco a proteção e a
conservação da biodiversidade daqusle espaço territorial protegido não só pela 'Lei 4.771/65,
Lei 14,309/02 como também pela-própria Constituição Federal, dado o efeito de Borba.

N.

I
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IV) ConClusão:

Anle o exposto, opino pelo indeferimento do presente reCurSOacostado aos autos.

É o parecer, S.m.i.

Data 25 de agosto de 2011

.~ _fedO
.<j;;P fi""

Hugo FrafÍça Pacheco ://,;/ l.':' '~'L "j
Analista Am,bil'll'Ítal do Núcleo jurídico da

SUPRAM TMAP
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F • te', IEF GOVERNO00 ESTADODE MINASGERAIS! COMISSAO PARITARIA - COPA

••••mJ"" ••.•."""'-"",,oan ••• SISTEMAESTADUAl DEMEIOAMBIENTE, FOLHA DE DECISÃO DO PROCESSO

ProdtJtoISubprodu_lo. _,.'-

Quanlidade
1,57DO
1 5700

Reunião Numero: 11 Data: 06109/2011
Unidade Administrativa do IEF: AGENCIA ESPECIAL DE UBERLANDIA

-" -
Requerente / Explorador:IVO MARTINS ALVES
Tipo de Processo: Intervenção Ambiental SEM AAF - Supressão VegetaçãoI Número do Processo: 06050000965/10

r;Unld9dedo srSEMA responsável.pelo Processo AGE_NCI~ESPECIAL DE UBERLANDIA
. DO REOUER!M ••E.N.T.0. _
Tipo de Inlervenção '

I S~pre~~o~a cobertura veg."lal n"lova COM destoca _

- S.!lP~SSãQ da CO~~U@~!l!Ielal nativa CO~Ad~~~rSÃQ Cl.I1..ÇO~~__

Julgamento: Indeferido
Considerações:
O membro José Roberto, representante da EMATERsolicita maiores esclarecimentos a técnica vistorianle gestora do
processo a qual Informa que no requerimento foi solicitada para agricu~u," e no pedido de reconsideração o proprietárto
justifica que é para conslrução de uma granje. O membro José Roberto questiona sobre o tamenho da area solicitade, O Sr.
Ivo Martins Alves, proprietário intere•• ado, fala que loda a área solioilada é nece••• ri. para a conslruçáo da granja, O
processo é colocado em julgamento. O membro José Roberto se abslém do volo_Os membro. Reinaldo Sebastião Borges,
representante de ONGe a membro Elaine Cristina RibeiroLima, representante da FAEMG,volam contra o pareoer técnioo,
Votam. favor do parecer téonico os membros Emerson Gomes da Silve, representonte do "~TAEMG e o memb,o
representante da PMMG.l' Sgl Carlos Augusto Faria de Oliveira. Com dois valos contra e dois valos a favor o voto de
minerva do presidente é favorável ao perecer técnico,

f
' -- _.. --- __INTERVENÇÃOAM-BIENTALAUTORIZADA_-,-. ~'. m_J
. Tipo de Intervenção i Quanlidade IUnidadel
, .... "....~_~ __" PLA.l!Ig.DEUTIUZAÇÃOPRETENDIDO.,~.- .'. _ ".. __
I Uso o"ser dado a área . . . . I ' Ãreajh&,1

_ .COBERTURAVEGETALNATIVADAls)ÂREA(~JAl!I.m!.I{AºAJ~) PARAINTERVENÇÃOAMBIENTAi: - j

BlomafTransição enlre Biomos ./ J Área~",'
-Fi.ionomiãlTransiÇãO enlre Fisionomias _'___. _. : Área h.

PRODUTOISUBPRODUTOFLORESTALNEGETALAUTORIZADO __ . .
--- - . ] _~uanlid~~e rU~idod(l!

. M~EDIOASMtTlGADORASE COMPENSATÓRIAS". , ---_._.~.. _.

•

COMP01~tEN:rES_DA COPA _
Função Nom••.
Pre,;&"oe SilL.VilOOR RONALOO DA SILVHRA

FAi'M(, MembroSUJ;....EiaincCristinaRibeiroLim"
IEF-fn<1io'to Estaduai de <1or<;,ta,. Sc",-rdiuio DAYANE Sn.VA [ÜS SANT()~
Slfl'kAMTMAi' JmioJieo KAMII.i\BORGESi\LVI~~

,,

1° Sgt PM e",l"" AngU'iO 1'0I-w_";,5~i!~'em.
EmorsonG=, da Sil,,"
Jo,.; Roberto ~itva

flei""ldo5eb.,tillo ~,

'lOelA PMh,J"pcJl(icniedeMeio Membro
• - rroTAEMG _. - - Momoro

EMllTER • Membro.. -- -
SOSUBERABrNlM Momhm

F"",,,,,,,, "'" <OU<'. DE D","S'.O 00 PROCESSO (lEF"'C<'A)



ESTADO DEM[~""~ GERAIS
~"•.•t.,i, dor",d" d, .'ld" Ambi"", D,><""M""nt. S'.,"'n",""
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I'O~MlJlÁRIO DE ORIEriTAÇÂO
BÁSICA INTEGRADO SOBRE
O LICENCL\MENTO AMDIENTAI,

SEMAD

Tip%gia; GERAL IEF
"" do [!o,'u""n'", 850690./2010
FCEl ,I, R'fer!!",;., R13!13!12/2010

Empreer<Je<lor: IVOMARTINSALVES
: (~eacomo co"'" CEI ap",'en1.oa)

CPFiCNPJ 040.253.696-72

8nlJr""rxlimento: FAZENDARIO OONITODENOMINADACÓRREGO DA'INVEJOSA

Dados da atividade fim do empreerxlimento Requ"rimento: lKl'iillocullura de 'eile, .ui"oo"llura (crescimento e lerminoçt<o), cul,",a •
• nuol.

•
Atllo1dade~rincipal: Suinocullura (o,"seimenIO o ~rmi"açt<o)

O"~a. AlMdades: Demais AlilÔdade,: G-01-03-' . 8_02.10-0

Mu"~cipio:T1JPACIGUARA. WG

ENDERVÇO I'ARA CORRESPONDÊNCIA
•

NOmed" Re'PO",ó",,1: DANIELHERBERTo' GRAMINHO

Endereço- RUA DAAMORA 90

O<.ttiBairro PAC!\EMSU

Municlpio (5): UBERI.ANDIA- ~
GEP: 38401-532

,OO
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rmeridianocen~.1
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..: 3000 .
Ol/0ll1~" Dot.
0_O'_OJ_1 _ culturas anuoi., ~,o'"'nd<>a olericulturu.

graus: 9 aFormalO LAT/LONG

Formoto UTM(X,Y) DATUM: [dahJm]

N'-re ~ Cabeças.
"" ••. <i<> _lantação.,
'Mvi~,de'- , .

2 • Coordonada. geográfiCA' de 1 ponto no local do inle",enção do emp",endimento om um dos formatos abal"o

, "
e",a ua o, rmar em ••

FUSO e o Me<ldlono Central sllo obri aI6rio •.
3 _CLASSIFICA AO 00 EMPREENDIMENTO CONFORME DELIBERA AO NORMATIVA COPAM N'74104
CLASSE DO EMPREENDIMENTO: 3
4 _TIPO DE REGULARIZA O: LO. UCENCA DE OPERACAO
Aüvidade... 0_02_0S_4 _ Suinocultu<. (er",ei-mento e te",,",n.çi~) .•
Da'" de _lantação.,
Áreautil lhal,.,.,
AÜvidade, ' __,
corto Ic.te".i~).

0>102/1."
".Sha
0_02_'0_0 _ Criao"o <i<> ovino" caprinos, bovinO. de corta e bufalo. dO

N""o<o<loCabeças. ..,20
"" •••d. _1antação. ,,01/02/1'" O•••.
5 _ DOCUMENTAÇ O NECESSARIA PARA FORMALlZAÇ O DO PROCESSO DE UCENCIAMENTO

5.1) Documentos a ,ere", enl"'9Ues poro alormalizaç!lo de prooe"o de I.iconciamenk>

11.

l,

• FCEI. Formulári:> I""'g'""" <IeCaro"'orizaç;!lo do EmpreendimenlO - O<iginala"ina<lo ou com ."oioOlura oIelrdn;ca quando enviada
pola internet
• Proeuraçáo ou ",uivalento, quo oompfO'Ievinculo com o empr •• tKIimonto,da pessoa fi,i<:aque as,ino o FCEI (QuandQ fo, " <:a'"1
• R",,,,,rín>onIO de Moça (conforma modelo emil>:lopelo .110www.•omad.mg.gov.br •••••e.oaoFQBII
_ Coordeoada. goognlli"". de um ponto rent,al do emp",ondinenlo em LalITlIde,Loo9~udO.ou om formalo UTM,
_ Doclaraçt<o onginal da(sl P",fMu'O(O) M"ni~pal(olS) ,nformando que o local. O Ilpo do ,,,,'alaçáo esláQ em ""oformidado com a,
lo., o "'9ulamenlo, OOmin••t"'llvo, do municlpiCI.(Conlormemodelo 0""1<10,..10 ,ilo www.semad.mg.govbr.anexoaofobi)
_ Documenlo que <o"'prove a da'a do implamaç!lo d" alividadeo, ,or lO",nc;.d". lai, oomo' <:aMo dê prod"'Olmr.l, ",,;eilui'''~
agrooómi<o, <aMO de vo<:inaçãodos animais, nota, fi"ai, dê ""U",içáo do mole)i.;,; e ""rviço' ",1'livos à, arividadesdesenvoividao
• Copia digitai, aoompoohada de dec:la,.ç!lQ ale.laodQ que 000"'''' com o original entregue em documon'o impresso
• PCA _""'00 de Cootrolê Ambien'al, elaborado O<>r1fo""onovo Tormo de Referl"'oi. (Ve' otien1aç/\o' no www.foam.b'io respocti.a
ART _ Motaçáa do Resl'O"obil<Jaóe Té,ni", q"~ado, au equivolen.e 00 profis'ional responsável, oonlempl.r<lo. alivid.da fim do
licenciamen'o
_ O' in.1 e <6 la para comerMoi., d. "bl.,o o om penód~o 10""1Ou

http://www.semad.mg.govbr.anexoaofobi
http://www.foam.b'io


", ,'. ,
_oecl",,~o de micro em?",.., d. JUCEMG ou micro produ'or da rural da SEFAZ, emil;d' nO$ "limo. doze me.os
• ACA ftolalÓrio de Conlrole A_,.I. el.i>oladO "",formo novo Termo de Rererênci. ryer orientações "O www.feam.br)e
re>pedi"" ART _ Anotaçáo de Re,poos.bil<lad. Técnica quitada, ou "'lu;.,.lenle do pro•• ,,,,,,.1 I.'pon<x\vel, ",ntemplando a
atividade ~m do licenciamonto •

, 5,2) DJ,"mento, a ,o,em ",,!reg"'" I"r. a fo"".I~.~o d. proces,o do APEHntervenção em APPIRese"'e log.1

_Termo d. oompromi>,a de A,er1>OçâOde R.,.",a Legal ou certidao 00 reg"lro d. imo-ei «",. ••rodoaAvorbaç!lo d. Rose",. legal,
5.3) OocomentD' a ,e,em entregoes 1'0'" • formalização de prm:esso de OlJlorg.

Modo de LISO{qt~)

_ ~RFURAÇÃO OE POÇO lU6ULAR{I)

_Requ.rimento P"'" periuração de per;» I"bula" contarme modelo dispo"i",1 "" ,ire do IGAM,
_Cópia B ooginal do comprov""'e referenlO ao rllCibo de emolumento
_Form"1Am 'écnico pa,a perfuraÇao d. poço lUb<JIarpor [10"'0 de perfuraçà:> "",lo"". modelo IGAM
_PIa"" ou croqui de localiz.ção do pomo de loca~o do poço

Informativo: A arrecadaç.o dos 6'9.\0' da Admlnislração Pública por delermin.ç.o do Docrr>lO n' 44.180, d. 22 de dezembro
d" 2005, sera ",.Iizada através do DAE • nllo mais através d. deposite id.nti~o.lto.
O. Bancos aUl<lrizodos a recebo. o' DAE silo: Banco do Brasil, Banco llao. B.noo Mo"",nlll d. Brasil, Banccob, Brade.co.

o DAE podo ser ob1ilto através do sita lmjl:IIwww .• iam.mg.gov.br no lin~ DAE On-llne ou no. órgão seccionais d. 5EMAO,

INDENIZAUO DOS CUSTOS:

R$69,00 {Jn~eniZllUo dos c"Slo. do anti; •• B publicauo d. OuIO!IJO); •

•IJUERLÁ1'I1lIA'21/1212010 --- _

leandTO o;r>z S;lv, _ 'aspons avallSUPRAMTM pela emissllo de.ta Orienlaçao
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e'Te ''''''MUCAR10 CEVE~Á OSRENTREGO" COMO CAM.O , _ COORpEN!\IlAS G,oG~AFICA' OEvlOAMENTE PAEENCHICO,
A OOCUMEHTAçAo ACIMA "STAOA M OS•••• ""CEBIOA OUANCOCOMPCETAE NA ORCEMLiSTAOA;
A CÓPIA OlGlTAL CA COCUMENTAÇAOo'V" •••••• ~ ENT"EGUE CONFOOMEORIENTAÇAOANEXA,
P••.•ZO OE ENT~.GA 'CA ""CUMENTAçAO ACIMA UOTAOA _ 120 OIAS OA CATA CO .RQTOCOLO 00 FOBI, "ALVO PRAZO
MeNOR ESTAB",ECICO .ECO COPAMOu ORcAo ""CCIONAC COS"EMA,
OB'e~VU O OIS.OSTO NA ~ESOLUçAO .E ••••O N' ,"O, Cl'. 11 C, AGOSTO CE "OS, .U'UCAOA NO mÁRIO OFICIAL 00
..eCurr"O O" MINASGE~"'S EM 13 oe AGOSTO002005
APOS CON"OCTA, CASO SEJAM CONSTATAOOSOEB';O" AMBI'HTAI". O 'MP~EEHOECOR DEVE~A QUITA.LOS.A FI" OE OA"
CONTrNumAO" AO ".aCESSO CO UC:EI<O'AMENTO_aIENTAC. 'IA'" l"M'",,~ OU., "E TAl" O'.'TOa NAo 'OREU '-,
OUITAOOSO "Fl<>CÔSSOHAO F'OO'RA "R JULGAOO.
O RCAiPCA õ O 'IA'RIMA "E",MO 00"" M"U\R TOOAS'AS ATrJlDMlõS SõPARAD""ENTE.

•

•

;":'~':-;:-~:---1~---1;~.~;~;.~~~~~~~~~::.j:;..,~~.~,...~..ji.~~í~'.-'~~.~;;:;;;;;;;;1~ No,"" legl.ell.asslnatora (lo 'ep""",ffin'. dê empreeôdiiíiêOto

SIGLAS: IEF 1",'i1lJlo E'ladual de Florestas: 131) 3295 3216, IGAM Ins'i'u,o MiM;'o d" G.,tlo da, ágLla' 131) 2101.3355;
FEAM _ Funda~o E,ladual do ~ AmlOeflle: (31) 32ge-6'lOO; W,RC _ Núcleo d. Apoio as Regionais do COP~ - NAAC
J.qul~n~onna (:la) 353'-26~, NARC T~ân9ulo Minolm (34) 3237_3765, NARC Sul d. Minas (35) 3223-7676, NAAC Norto de
Minas (38) 3212-3811. NAAC lo". do Mata (32) 3531.4105 NARC Afro do Silo Francisco {37) 3216-1055, NAAC Leste Min.im
(33) 3271.498B, NARC U•.••i {38) 3876_2OD7 .

J

http://www.feam.bre
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